
PRÍFEITURA DE

XAXIM
PORTÀRrÀ N'. 0505/2024.

Concede férias
providênciaE

a servidor municipal e dá outras

O Prefeito Municipal- de Xaxim - Estado de santa
Catarina, no uso de suas atribuiçôes legais e de conformldade com o lnciso
rrl do Arligo 66 da Le.i orgânica Muni.cipal, Artigo 103 da Lel Municipal No.
1729, de 26 de clezembro de 1994i Le.i Compfementar No. 038, de 01 de junho de
l00f e l,osrcriores a.LteraÇões.

RESOLVE r

Art. 1" Conceder ao servidor municipal RICÀRDO TErcB,
ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICóLOGo, portador da matrícula
8994, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanals, na Secretaria
Municipal de Assistência Socia.I e HabitaÇâo, 30 (trinta) dias de férias, que
faz ius relativo ao período aquisitivo de 03 de fevereiro de 2023 a 03 dê
fevereii-o de 2024, a partir do d.ia OB de abril de 2024 a 0f de maio de 2024,
cevendo retornar ao trabalho ern 08 de maio de 2024.

Art. 2" Ficam revogadas a s../di spos íÇÕes em contrário.

Gabinete do eit ipal, 16 de abril de 2424.
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